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LEI N2 706/96 	INDIAPORA, 06 DE AGOSTO DE 1.996. 
(Dispbe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional-
Suplementar e dá outras providências). 

JOSÉ CARLOS SANTANA,Prefeito Muni-
cipal de Indiapor, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas 
por LeiN- 

ARTIGO 12 - Fica o Poder Executivo Municipal auto-
rizado a proceder a abertura de um Crédito Adicional-Suplementar 
na importância de R$-30.000,00 (trinta mil reais), destinado a 
suplementacNo da dotação abaixo discriminada, consignada no orça-
mento da despesa vigente para o corrente exercício, a saber 
4.1. Dept2 Vias, Logradouros e Obras Públicas 
4110/16.91.5751.15 - Obras e Instalaçffes........RS-30.000,00 

PARAGRAFO IN= - O valor do Crédito Adicional-
Suplementar de que trata este artigo será coberto com o produto 
das reduções parciais das dotações do orçamento vigente, a saber 
3.3. Dept2 de Pessoal, Esporte e Turismo 
4210/11.65.3631.07- Aquisição de Imóveis........RS- 15.000,00 
4110/11.65.3631.08- Obras e Instalaçffes.........RS- 15.000,00 
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R$- 30.000,00 

ARTIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaço, revogadas as disposições contrárias. 

Indiapor2G 06 de Agosto de 1.996. 
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Registrada e afixada no local de costume proprio 
desta Prefeitura e mandado publicar no JORNAL A GAZETA de Fernan-
dopolis. 
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-ELIA SALANI DE OLIVEIRA BATISTA 
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